
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Município de IÚNA-ES torna público que, pelas razões expostas no 

processo n.º 1788/2015 que estará efetuando o pagamento à empresa 

DETRAN/ES, para pagamento de Documento Único de Arrecadação 

(DUA), referente a Infração de Trânsito cometida pelo condutor do 

veículo FIAT DOBLO PFISTER AMBULÂNCIA, placa MSO 1528, 

pertencente à frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, no 

valor total de R$85,13 (oitenta e cinco reais e treze centavos). Sendo 

a contratação direta, tendo em vista, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com base no artigo 24, da Lei 8.666/93. 

 

Iúna/ES, 29 de maio de 2015. 

 

ROBERTO CARLOS SCARDINO JUSTO MARCONDI 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Em atendimento ao que dispõe o art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico o 

Ato de Dispensa de Licitação, conforme acima descrito. 

 

Iúna/ES, 29 de maio de 2015. 

 

ROGÉRIO CRUZ SILVA 

Prefeito Municipal de Iúna 

 

 

 


